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CORPO DE BOMBEIROS DE CANELA

Quartel em Canela — RS, 09 de Julho de 2012
Oficio 090/SCI Canela

Do: Cmt SCI Canela

Ao: Sr Roberto Basei.

MD Secretario da Administracdo PM Canela.

Assunto: Suplementagdo de Dotagdo Orgamentaria.

Ao cumprimentar cordialmente V. S@ tendo em vista a homologacdo do
pregdo presencial 039/2012 (transformagdo do furgdo Renoult zero quilometro em
resgate para o Corpo de Bombeiros) solicito a suplementacdo na dotagdo orcamentéria
material permanente a fim de se obter o saldo de R$ 50.000,00(cinqiienta Mil Reais) das
seguintes rubricas conforme abaixo especificado:

1 Baixar reserva da dotagdao material Permanente funrebom R$ 31.000,00

2 Remanejar da dotagdo obras e instalagdes funrebom 15751 R$ 1.000,00

3 Remanejar da dotagdo Outros Sev. Terceiros Pessoa Jurid. 15749 funrebom

R$ 16.000,00

4 Remanejar da dotacdo Material de consumo 15747 funrebom R$ 2.000,00

Tal solicitagdo se justifica em virtude da substituicdo da Viatura existente em péssimas

condigdes e o cumprimento do Plano Anual de Aplicacdo do Funrebom.

Atenciosamente.

Aadbigado av






Ofício SMA Nº 225-68/2012.

Canela, 11 de julho de 2012.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, o PL nº 82/2012, que “Autoriza o Poder Executivo a Suplementar e Reduzir  Dotação Orçamentária”.

Anexo a este, segue a justificativa para a proposição.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Senhor

Ademar Santana 

Presidente do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 82, DE 11 DE JULHO DE 2012.

Autoriza o Poder Executivo a Suplementar e Reduzir  Dotação Orçamentária.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar no Orçamento do Município, o valor de R$ 19.000,00 (Dezenove mil reais) na seguinte dotação orçamentária:

08 – Secretaria Municipal de Administração

08.01 – Administração Municipal

0001 – Administrativo

2.010 – Despesas com Manutenção do Departamento do Corpo de Bombeiros

4490.52.00.00.00 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE (15752) Rec. 1083.........................................R$ 19.000,00

Art. 2º Servirá de recurso para cobrir a despesa do artigo anterior, redução de igual valor nas seguintes dotações orçamentárias:

08 – Secretaria Municipal de Administração

08.01 – Administração Municipal

0001 – Administrativo

2.010 – Despesas com Manutenção do Departamento do Corpo de Bombeiros

3390.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO (15747) Rec. 1083.................................................R$ 2.000,00

3390.39.00.00.00 – OUTRAS SERV. TERC. - PJ (15749) Rec. 1083................................................R$ 17.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal
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